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Terça-feira  

Cursinho da Cidadania abre inscrições  
para o pré-vestibular 

 
Começam, nessa segunda-

feira, 10, as inscrições para o 
“Cursinho da Cidadania”, um 
projeto de extensão da Universi-
dade Federal do Maranhão que 
visa atender jovens e adultos de 
baixa renda, oriundos de escolas 
públicas, podendo participar tam-
bém os de escolas privadas. 

O cursinho ofertará 60 va-
gas e tem por objetivo principal 
preparar os estudantes para as 
provas do Exame Nacional do 
Ensino Médio (ENEM) e para o 
Processo Seletivo de Acesso à 
Educação (PASES-UEMA). As 
inscrições serão realizadas até o 

dia 19 de fevereiro, no hall de 
entrada do Centro de Ciências 
Humanas (CCH), das 14h às 
17h30, no valor de R$ 30 reais. 

Para se inscrever, é neces-
sário preencher o formulário de 
inscrição, disponível no local, e 
apresentar a cópia do documento 
de identidade (RG) e do CPF, ou 
de qualquer outro documento 
com foto emitido por órgão ofici-
al; cópia do comprovante de resi-
dência recente; e cópia do certifi-
cado de conclusão de nível mé-
dio ou declaração da escola. 

A prova, composta de 40 
questões, reúne todas as discipli-

nas do currículo do ensino médio 
e ocorrerá no dia 7 de março, 
com início às 9h, no CCH. Já o 
resultado será divulgado no dia 
12. 

As aulas terão início no dia 
16 de março, no Centro de Ciên-
cias Humanas, das 18h30 às 
21h30, e serão realizadas de se-
gunda a sexta-feira. Nesse mes-
mo dia, serão realizadas as matrí-
culas. 

Para mais informações, 
ligue (98) 98541-6448 / 98475-
6735 ou pelo site do Cursinho da 
Cidadania. 

Fonte: UFMA 

Valor da Vida 
 

Por Augusto Cury 
 

Não duvide do valor da 
vida, da paz, do amor, do prazer 
de viver, enfim, de tudo que faz a 
vida florescer. Mas duvide de tu-
do que a compromete. Duvide do 
controle que a miséria, ansiedade, 
egoísmo, intolerância e irritabili-
dade exercem sobre você. 

Quando somos abandona-
dos pelo mundo, a solidão é su-
perável; quando somos abando-
nados por nós mesmos, a soli-
dão é quase incurável. Sábio é o 

ser humano que tem coragem de 
ir diante do espelho da sua alma 
para reconhecer seus erros e fra-
cassos e utilizá-los para plantar 
as mais belas sementes no terre-
no de sua inteligência. 

Ser livre é não ser escravo 
das culpas do passado nem das 
preocupações do amanhã. Ser livre 
é ter tempo para as coisas que se 
ama. É abraçar, se entregar, so-
nhar, recomeçar tudo de novo. 

É desenvolver a arte de 

pensar e proteger a emoção. 
Mas, acima de tudo, ser livre é 
ter um caso de amor com a pró-
pria existência e desvendar seus 
mistérios. 

Se seus sonhos são peque-
nos, sua visão será pequena, su-
as metas serão limitadas, seus 
alvos serão diminutos, sua estra-
da será estreita, sua capacidade 
de suportar as tormentas será 
frágil. Os sonhos regam a exis-
tência com sentido. 
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Empresas aproveitam fim da homologação em 
sindicatos e dão golpe nos trabalhadores 

 
Empresários sem escrú-

pulos estão aproveitando o fim da 
obrigatoriedade da  homologação 
da rescisão do contrato de traba-
lho nos sindicatos das categorias 
para dar golpes nos trabalhadores 
e nas trabalhadoras. Alguns estão 
fazendo os trabalhadores assina-
rem a rescisão sem receber as ver-
bas trabalhistas. 

O golpe é simples. Dias 
depois de demitido, o trabalhador 
é chamado para 'assinar a resci-
são'. Quando chega no departa-
mento pessoal é informado que 
tem de assinar para sacar o Fundo 
de Garantia por Tempo de Servi-
ço (FGTS) e dar entrada no segu-
ro-desemprego e que a empresa 
irá depositar as verbas rescisórias 
nos próximos dias, mas não depo-
sitam, denunciou o advogado Sér-
gio Batalha ao jornal O Dia, do 
Rio de Janeiro. 

Segundo ele, "quando o 
empregado entra com o processo 
na Justiça do Trabalho [para rece-
ber], ela [a empresa] alega que 
pagou as verbas rescisórias 'em 
espécie', ou seja, em dinheiro". 

Este golpe é possível por-
que a reforma Trabalhista do ile-
gítimo Michel Temer, aprovada 
pelo Congresso Nacional, acabou 
com a exigência que consta em 
artigo 477 da Consolidação das 
Leis Trabalhistas (CLT), que esta-
belecia que o pedido de demissão 
ou o recibo de quitação de resci-
são do contrato de trabalho firma-
do pelo trabalhador com mais de 
um ano de carteira assinada só 
seria válido quando feito com a 
assistência do sindicato da catego-
ria. O papel do sindicato, garanti-
do na CLT, era checar se os valo-

res estavam corretos, se a empresa 
tinha alguma pendência com o tra-
balhador ou trabalhadora, pedir do-
cumentos comprovando os depósi-
tos na conta individual do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) e o pagamento das verbas 
rescisórias. 

Desde que a Lei nº 13.467/17 
entrou em vigor, em novembro de 
2017, a CUT vem orientando as tra-
balhadoras e os trabalhadores que se 
sentirem prejudicados ou tiverem 
dúvidas em relação as contas e ao 
fim do contrato de trabalho a procu-
rarem seus sindicatos para buscar 
auxílio jurídico especializado. 

A lei de Temer não é motivo 
para o trabalhador não procurar o 
sindicato quando se sentir prejudica-
do ou tiver dúvidas, afirma o secre-
tário de Relações do Trabalho da 
CUT, Ari Aloraldo do Nascimento. 
“O sindicato existe para defender 
seus direitos. Recorra ao seu sindica-
to para tirar dúvidas, pedir ajuda ou 
lhe orientar sobre como fazer nessas 
horas. Uma coisa é certa: não assine 
a homologação sem receber. Jamais 
faça isso”, alerta. 

Na entrevista ao O Dia, o ad-
vogado Sérgio Batalha foi na mes-
ma linha de raciocínio e alertou: "O 
trabalhador não deve assinar o Ter-
mo de Rescisão do contrato de tra-
balho sem ter recebido as verbas 
nele discriminadas, pois o termo tem 
a natureza jurídica de um recibo de 
quitação. Ou seja, se o valor líquido 
das verbas rescisórias discriminadas 
for de R$ 5 mil, por exemplo, quan-
do o trabalhador assina o termo dá 
um recibo de R$ 5 mil ao emprega-
dor". 

E para não cair no golpe de 
assinar e não receber a rescisão para 

acelerar o recebimento do FGTS 
e da entrada no seguro-
desemprego, a solução é fazer 
uma ressalva no próprio termo de 
rescisão, esclarecendo que não 
recebeu as verbas nele discrimi-
nadas, orienta o advogado. 

Na avaliação do secretário 
de Relações do Trabalho da CUT, 
Ari Aloraldo do Nascimento, a 
nova lei trabalhista tirou direitos 
dos trabalhadores, beneficiou em-
presários e ainda abriu essa estra-
da para patrões sem escrúpulo 
deixarem até de pagar as verbas 
rescisórias tirando o papel legal 
dos sindicatos de acompanhar as 
homologações. 

“É por isso que tanto Temer 
quanto o atual governo de Jair Bol-
sonaro atuam para enfraquecer os 
sindicatos que trabalham para im-
pedir golpes como esse e garantir 
este e todos os outros direitos da 
classe trabalhadora”. 

O trabalhador não pode se 
deixar enganar e tem de saber que 
pode contar com o seu sindicato 
para ajudá-lo nessa e em todas as 
lutas que precisar enfrentar, inde-
pendentemente das medidas to-
madas por esses governos pró-
empresariado, reforça Ari.   

O prazo limite que a em-
presa tem para pagar as indeniza-
ções previstas em contrato é de 
até dez dias. O mesmo período 
máximo vale para o envio dos 
documentos que comprovam o 
fim do vínculo com a empresa 
aos órgãos competentes. Os docu-
mentos são Guia de Recolhimen-
to Rescisório do FGTS (GRRF) e 
Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados (Caged). 

Fonte: CUT 


